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EDITAL - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 

O Município de Florianópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de Planejamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Prefeito 

Osmar Cunha nº 77, 4º andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-100, inscrita no CNPJ sob n° 

82.892.282/0006-52, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto na Lei Federal nº 

14.620 de 13 de julho de 2023, nas Portarias do Ministério das Cidades nº 724, 725 (alterada pela Portaria 

MCid nº 489/2025) e Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025, vem realizar CHAMADA PÚBLICA 

para Seleção de empresa do ramo da Construção Civil para elaboração de projetos e construção de 

empreendimento habitacional nos moldes do Programa Minha Casa Minha Vida com recursos do 

Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. 

Os interessados deverão apresentar projeto de implantação, juntamente com a documentação 

descrita no subitem 3.3 deste edital, no período de 18/07/2025 até as 18 horas do dia 15/08/2025, no 

prédio da Prefeitura Municipal de Florianópolis - Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano – localizada na Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 77, 3º Andar, Centro, CEP 

88015-10, Florianópolis/SC, (horário de funcionamento: segunda a sexta-feira das 13hs às 18hs) sendo 

que, no dia 18/08/2025 às 14 horas, será realizada sessão pública para abertura do INVÓLUCRO 

contendo a documentação para habilitação e proposta. 

A sessão ocorrerá no Auditório da sede da Prefeitura  Municipal de Florianópolis, situado na 

Rua Conselheiro Mafra, nº 656, andar térreo, Centro, Florianópolis/SC. 

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta Chamada Pública: 

ANEXO I– TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - ÁREA DO EMPREENDIMENTO E MÁTRICULAS; 

ANEXO III - OBSERVAÇÕES REFERENTE AS ESPECIFICAÇÕES; 

ANEXO IV - TABELA DE RESUMO DE REQUISITOS MCMV; 

ANEXO V – CADERNO DE SOLUÇÕES HABITACIONAIS; 

ANEXO VI – MODELO DE CARTA DEINTERESSE; 

ANEXO VII - MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE; 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO/ATESTADO DE VISTORIA; 

ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA; 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE CONCORDANCIA DOS TERMOS DO EDITAL; 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O INCISO XXXIII do artigo 7º da CF; 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE RENUNCIA À INDENIZAÇÃO; 

ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

ANEXO XIV – DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE ÀS CONDIÇÕES DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
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VIDA PARA CONTRATAÇÃO JUNTO AO AGENTE FINANCEIRO AUTORIZADO; 

ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE ACORDO DOS CUSTOS GLOBAIS SEGUNDO REGRAS PMCMV; 

ANEXO XVI - TERMO DE SELEÇÃO. 

1. OBJETO: O objeto da presente Chamada Pública é a seleção de empresa do ramo da Construção Civil 

para execução de empreendimento habitacional nos moldes do Programa Minha Casa Minha Vida com 

recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. 

1.1. As condições específicas estão previstas no Anexo I – Termo de Referência e demais anexos do 

edital. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação osinteressados que atenderem àsexigênciasestabelecidasneste 

Edital. 

2.2. Para a participação de empresas em consórcio deverão ser observadas as seguintes normas: 

2.2.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

2.2.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

2.2.3. Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

2.2.4. Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada; 

2.2.5. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

2.3. Não será admitida a participação de proponente: 

2.3.1. Em falência; 

2.3.2. Em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

2.3.2.1. É permitida a participação de empresa emrecuperação judicial, desde que amparada emcertidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 

financeiramenteaparticipardeprocessolicitatório. 

2.3.3. Punido com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, durante o prazo 

estabelecido para a penalidade; 

2.3.4. Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta, com 

qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO FEDERAL; 
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2.3.5. Que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.3.6. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível ao objeto licitado; 

2.3.7. Conforme disposto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.3.8. Conforme o disposto no artigo 25 da Portaria MCIDn° 724, de 2023. 

3. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

3.1. Os interessados em participar da presente Chamada Pública deverão enviar os documentos 

necessários, em uma via, numerados em sequência e rubricados em todas as suas páginas por 

representante legal do licitante ou preposto, deverão ser apresentados em: 

a) original; ou 

b) cópia autenticada por cartório; ou 

c) cópia autenticada por servidor da Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento 

Urbano – Subsecretaria de Habitação, mediante a exibição dos originais antes da entrega do envelope; 

d) publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.2. Serão aceitos comprovantes obtidos na rede internet, desde que os mesmos tenham sua validade 

confirmada. 

3.3. Deverão ser apresentadas Certidões Negativas ou Positivas com efeito de negativa. 

3.4. Para demonstrar a qualidade de representante do participante deverá ser apresentando os seguintes 

documentos: 

a) Cópia autenticada de documento de identidade de fé pública; 

b) Se representante (preposto/procurador): procuração pública ou particular, com poderes específicos para 

representar o interessado na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos, em nome do 

proponente e cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do proponente; 

ou 

c) Se dirigente/proprietário: cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente do 

proponente. 

3.5. No envelope deverá constar a identificação do interessado, conforme modelo abaixo: 

ENVELOPE: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 

MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS 

Objeto: CHAMADA PÚBLICA para Seleção de empresa do ramo da Construção Civil 

para execução de empreendimento habitacional nos moldes do Programa Minha 
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Casa Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

PROPONENTE: 

3.6. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

3.6.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas eventuais alterações ou sua última 

alteração, desde que consolidada, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades comerciais; 

3.6.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada no subitem anterior; 

3.6.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se 

de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

3.6.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir. 

3.7. REGULARIDADE FISCAL 

3.7.1. Prova de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

3.7.2. Prova de inscrição junto ao cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo à sede 

da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto. 

3.7.3. Comprovação de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia – CRF. 

3.7.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal nº 12.440/11. 

3.7.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União da 

sede da empresa, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3 de 02/05/07. 

3.7.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa, pertinente ao seu ramo 

de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada. 

3.7.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, relativa aos tributos 

mobiliários relacionados com a prestação objetivada. 

3.7.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
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positivas com efeito de certidão negativa. 

3.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.8.1. Certidão Negativa de Falência, concordata e/ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedidas pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data de abertura da 

sessão, se outro prazo não constar do documento. 

3.8.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

3.8.2.1. Será considerada aceita, na forma da lei, a apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis assim representados: 

3.8.2.2. Entende-se como “apresentados na forma da Lei”: 

3.8.2.2.1. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis, apresentados sob a forma de cópia do Livro 

Diário, com as respectivas folhas numeradas, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do 

referido livro, devidamente registrado ou arquivado na Junta Comercial do Estado ou Cartório pertinente. 

3.8.2.2.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis enviados à Receita Federal, acompanhado do 

protocolo de envio ao referido órgão ou do Termo de Autenticação emitido pela Junta Comercial e com 

aposição das assinaturas do representante legal da empresa e do contador responsável pelas informações 

(com indicação do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade); 

3.8.2.2.3. As sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (Lei das S/A), poderão apresentar o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis publicados em órgão oficial da União, do Estado ou do Distrito 

Federal (conforme o local em que se situa a sede da empresa) e em outro jornal de grande circulação, 

editado na localidade em que está situada a sede da companhia. 

3.8.3. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício completo. 

3.8.4. Para aferição da validade do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis apresentados na 

forma da lei, conforme disposto nos subitens acima especificados, serão consideradas as seguintes prazos: 

3.8.4.1 - até o dia 15 (quinze) de agosto – poderá ser apresentado o balanço patrimonial do penúltimo 

exercício; 

3.8.4.2 - após o dia 15 (quinze) de agosto e até o dia 15 (quinze) de setembro  – as empresas que não 

utilizam o SPED deverão obrigatoriamente apresentar o balanço do exercício anterior. No caso de empresas 

que se utilizam do SPED, deverá ser apresentado o balanço patrimonial relativo ao exercício anterior 

encaminhado à Receita Federal ou, ainda, o balanço patrimonial do penúltimo exercício devidamente 

registrado na Junta Comercial; e 

3.8.4.3 - após o dia 15 (quinze) de setembro – todas as empresas deverão apresentar o balanço relativo ao 

exercício anterior. 

3.8.5. A apresentação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis é obrigatória para todas as 

empresas, independentemente do porte, classificação ou enquadramento para fins tributários. 

3.8.6. A empresa deverá apresentar com base no balanço e demonstrações contábeis referidos no subitem P
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anterior, os cálculos dos índices contábeis abaixo relacionados, que deverão ser subscritos (atestados) por 

profissional devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade), devendo constar o nome, 

assinatura e número do CRC do profissional. 

3.8.7.  Serão consideradas habilitadas as empresas que atenderem aos limites abaixo especificados: 

                                        AC 

LIQUIDEZ CORRENTE:---------- = índice mínimo: (1,00)  

                                          PC 

AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: ------------------------------ = índice mínimo: (1,00)  

PC + PELP 

 

PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ------------------------------ = índice máximo: (0,50) 

                                                               AT 

Onde: 

AC = Ativo Circulante; 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

AT = Ativo Total; 

PC = Passivo Circulante; 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 

PL = Patrimônio Líquido. Índices necessários exigíveis para fins de demonstrar a capacidade econômica – 

financeira, equilíbrio nas contas da credenciante, e consequentemente mais segurança para contratar com a 

vencedora da licitação, garantindo o cumprimento do contrato, subsidiando a escolha que melhor assegure o 

integral cumprimento do contrato, caso vencedora da licitação, e evitar que empresas credenciadas não 

consigam no futuro honrar com os compromissos assumidos. Principalmente quando o objeto da licitação se 

tratar de obras e serviços de grande vulto, serviços continuos e serviços terceirizados. 

3.8.8. Para verificação da situação econômico-financeira, deverão ser apresentados os índices já calculados, 

mediante aplicação da fórmula expressa no item 3.8.7 devidamente assinado. 

3.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.9.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico perante o Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia (CREA) ou perante o Conselho de arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa 

Interessada. P
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3.9.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a 

potencialidade da empresa licitante em atividades compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado de 

capacidade técnica deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA e/ou 

CAU, comprovando a execução de serviços, pertinente e compatível, com as características da presente 

licitação. A Certidão de Acervo Técnico (CAT) constituirá prova da capacidade técnico profissional da pessoa 

jurídica, somente se o responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro 

técnico. 

3.9.3. Comprovação de que, na data prevista para entrega dos envelopes, existe registrado/contratado, 

profissional de nível superior com responsabilidade técnica pelos serviços pertinentes a serem executados; 

3.9.4. A comprovação referida no item anterior poderá ser feita mediante a apresentação de cópia 

autenticada do (a): 

3.9.4.1. Contrato Social, em se tratando de sócio ou diretor da empresa; 

3.9.4.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, no caso de Empregado, onde consta a 

qualificação e o registro do mesmo, acompanhada da respectiva Ficha de Registro, em conformidade com a 

legislação trabalhista; 

3.9.4.3. Contrato de prestação de serviços, no caso de profissional autônomo, por prazo não inferior à 

previsão de execução do objeto deste procedimento. 

3.10. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

3.10.1. Declaração emitida pelo agente financeiro conveniado - Caixa Econômica Federal, que comprove que 

a proponente possui conceito de análise de risco de crédito favorável e vigente; 

3.10.2. Certificado de qualificação da proponente comprovando ter aderido ao PBQP-H - Programa Brasileiro 

de Qualidade e Produtividade do Habitat; 

3.10.3. Declaração de Visita Técnica conforme modelo Anexo VIII do edital, devendo ser agendada pelo 

telefone (48) 3251-4905 (whatsapp) ou pelo e-mail: habitacao@pmf.sc.gov.br. 

3.10.4. O atestado de vistoria deverá ser assinado pelo responsável técnico da empresa e por servidor da 

Subsecretaria de Habitação da Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano;  

3.10.5. Declaração que tem conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços que estão sendo 

requisitados pela municipalidade conforme modelo Anexo IX do edital, responsabilizando-se quanto à opção 

de haver dispensado a visita técnica; 

3.10.6. Declaração de concordância com os termos do edital e seus anexos, conforme modelo Anexo X. 

3.10.7. Declaração que cumpre o inciso XXXIII do artigo 7º da CF conforme modelo Anexo XI; 

3.10.8. Declaração de renúncia à indenização conforme modelo Anexo XII; 

3.10.9. Declaração de indicação do responsável técnico conforme modelo Anexo XIII; 

3.10.10. Declaração expressa de conhecimento e atendimento às regras do Programa Minha Casa Minha 

Vida, Lei Federal - Lei Nº 14.620 de 13 de julho de 2023, em especial as portarias Ministeriais nº 724, nº 725 

(alterada pela Mcid n° 489/2025), e Portarias do Ministério das Cidades nº 724, 725 (alterada pela Portaria 

P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//s

er
vi

co
s.

flo
rip

a.
sc

.g
ov

.b
r/

at
en

di
m

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

F
 I 

00
15

02
46

/2
02

5 
e 

o 
có

di
go

 1
R

F
B

F
75

P
.

P
ág

. 7
 d

e 
10

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

E
LL

Y
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
, M

A
R

C
E

LO
 G

U
A

R
A

LD
I B

O
H

R
E

R
.

Página: 144

Peça do processo/documento PMF I 00150246/2025, materializada por: T.G em 16/07/2025 18:12 CPF: ***.499.270-**

mailto:habitacao@pmf.sc.gov.br
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcid-n-727-de-15-de-junho-de-2023-490410212
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcid-n-727-de-15-de-junho-de-2023-490410212


 

8/10 

Mcid n° 489/2025) e Portaria MCID n° 488, de 19 de maio de 2025 bem como, às demais normas legais 

aplicáveis ao Programa. 

3.10.11. Declaração de que a empresa atesta estar ciente que o custo dos itens elencados para classificação 

estão dentro do valor global da unidade habitacional definida pelo programa Minha Casa Minha Vida, em seu 

Anexo XV.  

3.10.12. Manifestação de interesse conforme modelo do Anexo VII deste edital. 

3.10.13. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

(absolutamente legível), extraídos da internet ou publicação em órgão da imprensa oficial. Poderão ser 

encaminhados documentos assinados por meio de certificado digital válido. 

3.10.14. Caso os documentos passíveis de emissão pela INTERNET se encontrem vencidos, a Comissão 

Técnica providenciará, quando possível, a emissão das certidões, nos respectivos sites. Na impossibilidade 

de emissão dos documentos, em razão de insuficiência de informações nos sites dos órgãos/autarquias 

emissores, o Interessado será inabilitado. 

3.10.15. Todos os documentos deverão estar datados e com prazo de validade mínimo de 60 (sessenta) 

dias. Se a validade não constar de algum documento, será considerado válido por um período de 60 

(sessenta) dias contados a partir da data de sua emissão. 

3.10.16. A apresentação parcial dos documentos elencados implicará a desclassificação do interessado. 

3.10.17. A participação dos interessados implica na aceitação integral e irretratável dos termos, condições 

e anexos deste Edital, bem como na observância dos regulamentos administrativos e das normas técnicas 

aplicáveis pelo Ministério das Cidades, na qualidade de Gestor do Programa, as normas e instruções 

normativas das instituições financeiras credenciadas, do Município de Florianópolis por intermédio de seus 

órgãos licenciadores, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento no 

processode seleção ou em qualquer fase de execução dos projetos, execução da obra e de execução de 

contrato como agente financeiro. 

4. DO JULGAMENTO, CLASSIFICAÇÃO E SELEÇÃO: 

4.1. Os documentos apresentados serão analisados pela equipe (Comissão Técnica composta por 

servidores da Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano), que emitirá 

parecer técnico quanto à ordem de classificação dos interessados, atendendo aos requisitos estabelecidos 

no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA e demais anexos. 

4.2. A empresa classificada em primeiro lugar receberá um Termo de Seleção e classificação específica do 

empreendimento pretendido e que deverá ser apresentado em até 30 (cinco) dias junto ao Agente 

Financeiro, para assim proceder com a apresentação da documentação solicitada nas normativas referentes 

ao PMCMV/FAR. 

5. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

5.1.Qualquer pessoa poderá impugnar os termos da Chamada Pública. 

5.1.1. As impugnações deverão ser protocolizadas no endereço eletrônico habitacao@pmf.sc.gov.br 

documento digitalizado (PDF) devidamente assinado, acompanhado da respectiva representatividade e, 

quando for o caso, de procuração, ou, protocolada naSubsecretaria de Habitação da Secretaria Municipal de 
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Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano – localizada na Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 77, 

3º Andar, Centro, CEP 88015-10, Florianópolis/SC, (Horário de Funcionamento: segunda a sexta-feira das 

13 às 18 horas). 

5.1.2. Não serão conhecidas as impugnações subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

5.1.3. Caberá à autoridade superior, auxiliado pelo setor técnico, decidir sobre as eventuais impugnações. 

5.1.4. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de recebimento da impugnação e ficarão disponíveis para todos os interessados no site do Município de 

Florianópolis, onde estará disponibilizado o edital e seus anexos. 

5.2. DO RECURSO: 

5.2.1. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação do ato, assegurada a ampla 

defesa e o contraditório, atendendo o disposto no artigo 165 da Lei Federa Nº 14.133/2021. 

5.2.2. As razões de recursos deverão ser protocolizadas através do e-mail habitacao@pmf.sc.gov.br, em 

documento digitalizado (PDF, JPG) devidamente assinado, acompanhado da respectiva representatividade e, 

quando for o caso, de procuração, ou, protocolados Subsecretaria de Habitação da Secretaria Municipal de 

Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano – localizada na Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 77, 

3º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88.015-10 (Horário de Funcionamento: segunda a sexta-feira das 

13 às 18 horas). 

5.2.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

6. SANÇÕES: 

6.1. Não haverá contratação por parte do Município de Florianópolis, sendo esta firmada com a empresa 

selecionada por intermédio desta Chamada Pública e o Agente Financeiro do FAR, cabendo a este toda a 

gestão contratual, incluindo as eventuais sanções conforme legislação aplicável. 

7. DA FISCALIZAÇÃO E À GESTÃO DO CONTRATO, À ENTREGA DO OBJETO E ÀS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO: 

7.1. A gestão e execução da contratação da empresa selecionada desta chamada pública será de total 

responsabilidade do Agente Financeiro habilitado para o Programa Minha Casa Minha Vida, não 

envolvendo dispêndio de recursos por parte do Município, excetuando-se o terreno de propriedade do 

Municipio. 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. Os pedidos de informações, pedidos de vistas e esclarecimentos que se fizerem necessários ao 

perfeito entendimento da presente Chamada Pública, deverão ser protocolados na Subsecretaria de 

Habitação da Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano – localizada na 

Avenida Prefeito Osmar Cunha, nº 77, 3º Andar, Centro, Florianópolis/SC, CEP: 88.015-10 (Horário de 

Funcionamento: segunda a sexta-feira das 13 às 18 horas), ou encaminhados pelo e-mail 

habitacao@pmf.sc.gov.br. 
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8.1.1. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação a presente Chamada Pública 

ficarão disponíveis para todos os interessados no site do Município de Florianópolis, onde estará 

disponibilizado o edital e seus anexos. 

8.2. Para os casos omissos na presente Chamada Pública, prevalecerão os termos da Lei Federal nº 

14.133/21 e demais legislações referente ao Programa. 

8.3. Todas as publicações como alterações ou prorrogações da Chamada Pública, resultado do julgamento 

e etc., serão publicadas no Diário Oficial do Município. 

8.4. As normas disciplinadoras da Chamada Pública serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

8.5. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta do 

presente edital, por interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido 

o que estabelece o art. 55, § 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento 

e/ou a abertura dos envelopes dos imteressados. 

8.6. A Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano poderá solicitar a 

revogação do presente edital por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

8.7. Todas as informações/alterações relativas ao presente certame serão postadas no endereço eletrônico 

www.pmf.sc.gov.br, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado o seu acompanhamento. 

Florianópolis, 16 de julho de 2025. 

 

Kelly Cristina Vieira 

Subsecretária de Habitação 

 

 

 

 

Marcelo Guaraldi Bohrer 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano em Exercício 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL INTERESSADAS EM 

APRESENTAR PROJETOS E CONSTRUIR EMPREENDIMENTO HABITACIONAL DE 

INTERESSE SOCIAL EM TERRENO DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE 

FLORIANÓPOLIS CONTRATADOS DENTRO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 

VIDA (PMCMV) URBANO FAIXA I 
P

ar
a 

co
nf

er
ên

ci
a,

 a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//s
er

vi
co

s.
flo

rip
a.

sc
.g

ov
.b

r/
at

en
di

m
en

to
/c

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

s 
e 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

M
F

 I 
00

15
02

46
/2

02
5 

e 
o 

có
di

go
 2

8Q
C

N
O

Y
8.

P
ág

. 1
 d

e 
19

 -
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

E
LL

Y
 C

R
IS

T
IN

A
 V

IE
IR

A
, I

V
A

N
N

A
 C

A
R

LA
 T

O
M

A
S

I, 
JU

LI
A

N
A

 H
A

R
T

M
A

N
N

 G
O

M
E

S
.

Página: 18

Peça do processo/documento PMF I 00150246/2025, materializada por: T.G em 16/07/2025 17:31 CPF: ***.499.270-**



 

    
 
 
 
 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 
  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir o conjunto de elementos que 

nortearão o Chamamento Público, para selecionar a empresa do segmento da construção 

civil, para elaboração de projetos e execução de obras, consubstanciados na produção de 

no mínimo 32 (trinta e dois) e no máximo de 38 (trinta e oito) unidades habitacionais 

residenciais multifamiliares, contemplando ainda salas comerciais no térreo voltadas para 

via principal e um espaço de uso comunitário coberto. Com relação a área construída do 

empreendimento, o projeto deverá obedecer aos seguintes critérios: as unidades 

habitacionais devem apresentar área útil mínima de 44,5m², as unidades comerciais 

devem totalizar 90,00m² (área útil), com área de cada unidade entre 20,00m² e 45,00m², o 

espaço de uso comunitário e equipamentos de uso comum deverão representar no 

mínimo 1% do valor da edificação e infraestrutura, com previsão para sala do síndico 

(coberto) com espaço para armazenamento de documentos, assim como outras áreas 

previstas na portaria. Os recursos serão provenientes do Fundo de Arrendamento 

Residencial (FAR). A execução deverá seguir a legislação e normas vigentes específicas 

do Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV, conforme Lei Federal nº 14.620/2023, e 

Portarias MCidades nº 724,725 (alterada pela Portaria MCid nº 489/2025) e Portaria MCID 

nº 488, de 19 de maio de 2025, bem como, às demais normas legais aplicáveis ao 

Programa, além de obedecer ao Caderno de SoluçõesHabitacionais (produzido pela 

Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano da PMF), 

em conformidade com os anexos do edital. As obras ocorrerão em terreno do Município 

de Florianópolis em operação que será posteriormente apresentada e contratada junto a 

Caixa Econômica Federal, enquanto agente financeiro do Programa e visam o 

atendimento das famílias com renda familiar compreendida na Faixa Urbano 1. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo de referência se justifica devido a necessidade crescente que o 

Município de Florianópolis/SC possui em fomentar o acesso a moradia digna a população 

local e fazer cumprir a função social da propriedade territorial urbana prevista no Artigo 

182 da Constituição o Federal. Atualmente o Município possui uma demanda habitacional 

crescente, apresentando valor elevado dos terrenos urbanos, dificultando a compra de 

lotes urbanos por famílias de baixa renda. Desta forma, o referido empreendimento 

habitacional direcionado a este público em específico torna-se de grande importância para 

o crescimento sustentável da cidade e controle urbanístico por parte do Município 

promovendo acesso ao direito à moradia e atenuando o crescimento de construções 

irregulares e áreas clandestinas no Município. 

2.2. Nesse sentido, a escolha da área para a implantação de condomínio vertical, 

contribui para a otimização do espaço urbano, aproveitamento da infraestruta e serviços 

públicos existentes, o que possibilita a redução dos custos das unidades habitacionais. 
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2.3. As especificações constantes dos Projetos Arquitetônicos e Complementares, assim 

como os materiais empregados deverão estar em consonância com as especificações 

técnicas construtivas e executivas exigidas no Programa Minha Casa Minha Vida do 

Governo Federal, das normas legais vigentes na ABNT, conforme enquadramento, bem 

como, as especificações trabalhadas no Caderno de Soluções de Habitação, documento 

produzido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento 

Urbano da PMF, assim como, toda legislação municipal em conformidade com os anexos 

do edital. 

2.4. Por intermédio do edital de Chamamento Público a administração pública municipal 

seleciona e classifica as construtoras interessadas, e posteriormente, encaminha para o 

agente financeiro o TERMO DE SELEÇÃO (Anexo XVI), com a relação de classificação 

das empresas, onde é declarada a selecionada. A aprovação pelo Agente Financeiro 

dependerá das análises técnica, economico-financeira, cadastral e da proposta em todas 

as suasinstâncias, analisados o regramento do Programa. A efetiva contratação está 

condicionada à seleção da proposta do Município pelo Ministério das Cidades – MCID, 

após a emissão da Portaria de Autorização da Contratação. 

3. LOCAL DA EXECUÇÃO DAS OBRAS 

3.1. As habitações de interesse social de que trata este Termo de Referência serão 

construídas em terreno de propriedade do Município de Florianópolis, localizado na, 

Rua Irmã Bonavita, s/n, no Estreito, objeto da matrícula 771 e 772, do livro nº 2, do 

Cartório do 3º Ofício de Registro de Imóveis de Florianópolis – SC, conforme Anexo 

II do edital. As unidades habitacionais construídas serão destinadas aos munícipes 

habilitados no Cadastro Habitacional do Município de Florianópolis segundo critérios de 

seleção,  elegibilidade e prioridade em conformidade com a Resolução nº 001/2013 do 

CMHIS (Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social - Florianópolis), e, ainda, 

nosparâmetros da instituição financeira Caixa Econômica Federal, com renda familiar 

dentro da Faixa 1 do Programa. 

4. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

4.1. Em data e horário estabelecidos para a realização da sessão pública descrita no 

edital de Chamamento Público, a licitante interessada, ou seu representante, deverá 

identificar-se e, no caso de representante, este deverá comprovar a inscrição para 

seleção, e os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de 

todos os atos relativos ao certame. 

4.2. Carta de Interesse do Participante, fornecido pela empresa, conforme modelo 

previsto no Anexo VI. 

4.3. Manifestação de Interesse, conforme modelo previsto no ANEXO VII. 

4.4. Para comprovar a condição de interessado ou a qualidade de representante da 
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licitante, deverá ser entregue para a Comissão Técnica: 

4.4.1. Documento de identidade de fé pública; 

4.4.2. Se representante (preposto/procurador): 

4.4.2.1. Cópia do contrato social contendo todas as alterações ou última 

alteração consolidada; 

4.4.2.2. Estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante; 

4.4.2.3. Procuração pública ou particular com firma reconhecida, com 

poderes específicos para representar a empresa na licitação em todas as 

suas fases, e todos os demais atos, em nome da licitante; 

4.4.2.4. Cópia da cédula de identidade. 

4.4.3. Se dirigente/proprietário: 

4.4.3.1. Cópia do contrato social contendo todas as alterações ou última 

alteração consolidada, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante, 

no qual estejam expressos os seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.4.3.2. Cópia da cédula de identidade. 

4.5. A documentação para o chamamento para seleção de empresa será:  

4.5.1. Cópia autentica da por Cartório, ou; 

4.5.2. Cópia não autenticada, mediante a exibição dos originais na data da abertura, para 

conferência por membro da Comissão Técnica, ou; 

4.5.3. Exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.6. A empresa que se encontrar em recuperação judicial, deverá apresentar, no 

momento do chamamento para seleção, Certidão emitida pela instância judicial 

competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão 1201/2020 – Plenário – Tribunal 

de Contas da União – TCU. 

5. DA SELEÇÃO DE EMPRESA 

5.1. A participação neste processo não garante acordo formal entre as partes ou vínculo 

de qualquer natureza, e permanecerá vigente, por prazo máximo determinado em lei ou 

enquanto houver necessidade pelos serviços, de acordo com a conveniência e 

oportunidade para o Município; 
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5.2. A qualquer tempo e com aviso prévio da equipe da Subsecretaria de Habitação – 

Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano, a ser 

publicado no site do Município, poderá haver suspensão, revogação ou encerramento 

deste processo de seleção;  

5.3. A empresa que não mais demonstre interesse por sua manutenção na inscrição 

junto ao chamamento para seleção, poderá comunicar ao Município para fins de 

cancelamento da seleção, desde que não haja pendências contratuais. 

6. PRAZO PARA INÍCIO DA OBRA 

6.1. As obras das UNIDADES HABITACIONAIS COMPOSTAS EM EDIFÍCIOS 

RESIDENCIAIS VERTICAIS deverão ser iniciadas no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da contratação efetiva do empreendimento junto ao Agente Financeiro, 

seguindo os prazos estabelecidos pelas Portarias do Programa. 

7. PRAZO PARA ENTREGA DA OBRA 

7.1. O prazo previsto para a implantação total das Unidades Habitacionais deverá 

respeitar o cronograma físico previsto na proposta apresentada pela empresa 

selecionada, inclusive no que se refere a suas fases e etapas, respeitando rigorosamente 

aos prazos definidos pelo Programa. 

7.2. Será adimitida a prorrogoção da vigência do Chamamento Público pelo tempo 

necessário à completa execução do objeto do Termo de Referência, desde que anuído 

pelo Gestor do Programa. 

8. DO PRAZO DE GARANTIA – RESPONSABILIDADE CIVIL 

8.1. O recebimento definitivo das obras por parte da Administração não exclui a 

responsabilidade da Empresa Selecionada pela correção dos vícios de construção que 

surgirem. Nesse sentido, o próprio Código Civil estabelece no art. 618 a responsabilidade 

do empreiteiro em responder em contratos de empreitada edifício ou outras construções 

consideráveis, “durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança 

do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo”. 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

9.1. A vigência do contrato administrativo a ser celebrado com a empresa selecionada 

será de 30 (trinta) meses após a emissãodo RI (Registro de Incorporação), e sua 

prorrogação fica condicionada a avaliação do agente financeiro da operação. 

10. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS APÓS 

CONTRATAÇÃO COM AGENTE FINANCEIRO 

10.1. Empresa do segmento da construção civil selecionada no CHAMAMENTO 
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PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 deverá apresentar os projetos e executar 

as obras, na produção de no mínimo 32 (trinta e dois) e no máximo de 38 (trinta e oito) 

unidades habitacionais residenciais multifamiliares, contemplando ainda salas comerciais 

no térreo voltadas para via principal e um espaço de uso comunitário coberto. Com 

relação a área construída do empreendimento, o projeto deverá obedecer aos seguintes 

critérios: as unidades habitacionais devem apresentar área útil mínima de 44,5m², as 

unidades comerciais devem totalizar 90,00m² (área útil), com área de cada unidade entre 

20,00m² e 45,00m², o espaço de uso comunitário e equipamentos de uso comum deverão 

representar no mínimo 1% do valor da edificação e infraestrutura, com previsão para sala 

do síndico (coberto) com espaço para armazenamento de documentos, assim como 

outras áreas previstas na portaria. Os recursos serão provenientes do Fundo de 

Arrendamento Residencial (FAR). A execução deverá seguir a legislação e normas 

vigentes específicas do Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV, conforme Lei Federal 

nº 14.620/2023, ePortarias M Cidades nº 724, 725 (alterada pela Portaria MCid nº 

489/2025) e Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025,bem como, às demais normas 

legais aplicáveis ao Programa, além de obedecer ao Caderno de Soluções Habitacionais 

(produzido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento 

Urbano da PMF), em conformidade com os anexos do edital.  

10.2. A empresa selecionada deverá, tanto quanto possível, estabelecer medidas 

inovadoras no que se refere à sustentabilidade ambiental e demais métodos de 

desenvolvimento sustentável, que deverão ser previamente aprovados pelo Município;  

10.2.1. Consideram-se medidas sustentáveis as soluções ambientais, de eficiência 

energética e de conforto térmico e acústico, tanto para as edificações quanto para os 

espaços livres públicos, incorporando economia no uso de energia e água, sistema 

de captação e reuso de água, fontes alternativas de energia e destinação adequada 

de resíduos. 

10.3. Os projetos de Arquitetura e complementares deverão ser elaborados conforme as 

exigências dos órgãos competentes, os quais deverão obrigatoriamente atender às 

especificações exigidas no Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, normas legais 

vigentes da ABNT, bem como, as descritas no Caderno de SoluçõesHabitacionais 

(produzido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento 

Urbano da PMF), à legislação municipal vigente, condições e peculiaridades constantes 

deste Termo de Referência. 

Os projetos de que tratam este artigo são: 

a) Levantamento planialtimétrico; 

b) Projeto Arquitetônico completo no formato 2D e 3D;  

c) Projetos Lumino técnicos das áreas comuns dos condomínios; 
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d) Entrada de energia com transformador, se necessário (aprovados na Celesc); 

e) Aempresadeverá solicitardisponibilidadede energia para a Celesc para os 

empreendimentos; 

f) Projeto de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas - SPDA; 

g) Projeto de Circuito Fechado de TV - CFTV; 

h) Projeto de Incêndio com seus complementares; 

i) Projeto de Gás; 

j) Projeto de Lógica; 

k) Projeto de Acesso;  

l) Projeto Paisagístico; 

m)  Projeto Estrutural; 

n) Projetos de Instalações Hidráulicas; 

o) Projetos de Instalações Sanitárias; 

p) Projetos de Infraestrutura Urbana; 

q) Projetos de Urbanismo; 

r) Projetos de Drenagem de águas pluviais e drenos embutidos de climatização; 

s) Projetos de Rede de Telefonia. 

10.4. A critério da Administração Pública, poderá ser solicitada, em momento posterior, a 

entrega do modelo digital em formato BIM (Building Information Modeling) do projeto 

arquitetônico, compatível com os padrões da metodologia BIM definidos na Lei nº 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), em especial conforme o 

disposto no Decreto Federal nº 10.306/2020, que estabelece a estratégia nacional para a 

difusão do uso do BIM na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia 

no âmbito da administração pública federal, sendo recomendável sua adoção por estados 

e municípios. 

10.5. A base de levantamento planimétrico existente na gleba estará disponível em meio 

digital e deverá ser solicitada pelas empresas com manifestação de interesse, pelo email: 

habitacao@pmf.sc.gov.br. 

10.6. O Agente Financeiro poderá solicitar a elaboração de outros projetos que se fizerem 

necessários ao processo de contratação da operação. 
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10.7. Conduzir o processo de aprovação dos projetos necessários à execução e 

construção das Unidades Habitacionais detalhados no item 10.1. 

10.8. Promover o registro do empreendimento no cartório de registro de imóveis 

competente das Unidades Habitacionais, sempre em absoluta observância às diretrizes 

do Programa Minha Casa Minha Vida previsto em Lei Federal nº 14.620, de 13 de julho 

de 2023, bem como às demais normas legais aplicáveis ao Programa. 

10.9. Obter e apresentar, quando da conclusão das Unidades Habitacionais, “Habite-se”, 

Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS. 

10.10. Obter a Averbação da Construção à margem das respectivas matrículas, no 

Cartório de Registro de Imóveis competente. 

10.11. Elaborar e apresentar os projetos e documentos necessários à viabilização do 

empreendimento junto ao Agente Financeiro autorizado para contratação do 

financiamento, seguindo publicação de Portaria de Autorização da Contratação pelo 

Ministério das Cidades. 

10.12. DESCRIÇÃO DOS PROJETOS  

10.12.1. A empresa selecionada será responsável pela elaboração e aprovação dos 

projetos urbanísticos, arquitetônicos e complementares, após a assinatura do 

contrato com o agente financeiro, compreendendo: 

10.12.2. Implantação Humanizada – Locação de toda área do terreno, situando as 

edificações arquitetônicas, circulações, calçamentos, arruamentos, áreas de parques, 

praças e jardins, áreas de estacionamento, acessos, dimensionamentos específicos 

(nesta etapa deverão ser ajustadas todas as normativas Municipais, Estaduais e 

Federais de acordo com as respectivas taxas e porcentagens de uso e suas 

destinações).  

10.12.3. Projeto Arquitetônico destinado a aprovações e à execução da obra, sendo que 

este deve conter plantas baixas humanizadas do pavimento térreo e pavimento tipo 

dos blocos, além de plantas humanizadas das áreas comuns.  

10.12.4. Elaboração de todos os projetos complementares conforme detalhado no 

subitem 10.3.  

10.12.5. Assinatura da RRT junto ao CAU e ART junto ao CREA referente ao Projeto 

Arquitetônico, urbanístico e demais projetos complementares. 

10.12.6. Memorial Descritivo: destinado a aprovações municipais, Caixa Econômica 

Federal, definindo marcas, produtos a serem usados, modelos construtivos a serem 

empregados, gerando a métrica para manter a qualidade da execução da obra. 
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10.12.7. Serão aceitas tecnologias inovadoras de construção homologadas pelo SiNAT, 

desde que tenham Documento de Avaliação Técnica (DATec) vigente no âmbito do 

SiNAT do PBQP-H. 

10.13. ESPECIFICAÇÕES DAS UNIDADES HABITACIONAIS: 

10.13.1. O projeto para produção das uniddaes habitacionais deverá apresentar a 

produção de no mínimo 32 (trinta e dois) e no máximo de 38 (trinta e oito) unidades 

habitacionais residenciais multifamiliares, contemplando ainda salas comerciais no 

térreo voltadas para via principal e um espaço de uso comunitário coberto. Com 

relação a área construída do empreendimento, o projeto deverá obedecer aos 

seguintes critérios: as unidades habitacionais devem apresentar área útil mínima de 

44,50m², as unidades comerciais devem totalizar 90,00m² (área útil), com área de 

cada unidade entre 20,00m² e 45,00m², o espaço de uso comunitário e equipamentos 

de uso comum deverão representar no mínimo 1% do valor da edificação e 

infraestrutura, com previsão para sala do síndico (coberto) com espaço para 

armazenamento de documentos, assim como outras áreas previstas na portaria, 

podendo ser reduzido mediante identificação de vantagem para o interesse publico 

e/ou para fins de viabilidade técnica do empreendimento, garantindo à qualidade da 

construção, respeitadas as legislações ambiental e urbanística, exigidas neste Termo 

de Referência, e desde que haja anuência do Ente Público. 

10.13.2. As especificações técnicas construtivas e executivas das Unidades 

Habitacionais deverão obedecer rigorosamente asnormas vigentes específicasdo 

Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV, conforme Lei Federal Nº 14.620/2023, e 

Portarias do Ministério das Cidades nº 724, 725 (alterada pela Portaria MCid nº 

489/2025) e Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025; bem como às demais 

normas legais aplicáveis ao Programa, além de obedecer ao Caderno de Soluções 

Habitacionais (produzido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano da PMF), em conformidade com os anexosdo edital. 

10.13.3. A área destinada à construção das Unidades Habitacionais objeto deste Termo 

de Referência com suas dimensões encontram-se previstas no Anexo II. 

10.13.4. Os projetos executivos, complementares e o memorial descritivo, das Unidades 

Habitacionais estarão sob a responsabilidade da empresa Proponente e deverão: (i) 

atender às especificações mínimas do Programa Minha Casa Minha Vida previsto na 

Lei Federal nº 14.620, de 13 de julho de 2023; bem como, Portarias do Ministério das 

Cidades nº 724, 725 (alterada pela Portaria MCid nº 489/2025) e Portaria MCID nº 

488, de 19 de maio de 2025e as demais legislações pertinentes ao Programa, e estar 

em conformidadecom a legislação municipal vigente e demais normativas aplicáveis; 

com destaque para os requisitos de acessibilidade. 

10.13.5. Atender aos requisitos necessários para aprovação da proposta pelo Agente 

Financeiro autorizado para a operação seguindo o regramento vigente; 
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10.13.6. Qualquer alteração ou substituição dos Projetos ou especificações 

apresentadas e/ou a propositura de novas tecnologias deverão obrigatoriamente ser 

previamente aprovadas pelo Município de Florianópolis e seus custos não poderão 

ultrapassar o Preço Máximo da Unidade Habitacional. 

10.13.7. Será constituida uma Comissão Técnica, do âmbito municipal, com servidores 

da Secretaria Municipal de Palnejamento, Habitação e Desenvolvolvimento Urbano, 

para analisar toda a documentação e os projetos que atendam ao objeto deste termo 

de referência. Essa Comissão será designada por portaria da SMPHDU. 

11. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

11.1. Entre as empresas que manifestarem interesse nos termos do Chamamento 

Público, será analisado pela Comissão Técnica a documentação da Qualificação Técnica, 

o projeto de implantação, projeto arquitetônico do empreendimento e o orçamento 

estimado, que serão apresentados no dia e hora estabelecido no edital. 

11.2. Para a seleção da apresentação da proposta definitiva junto a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, aquela que apresentar a maior nota no somatório da pontuação obtida, de 

acordocom os seguintes critérios: 

11.2.1. A análise e Avaliação das propostas, segundo os critérios abaixo, permitirá a 

atribuição de uma pontuação variável, sendo que a classificação seguirá a ordem de 

maior para menor quantidade de pontos atribuida para a somatória final dos critérios. 

 Requisitos Pontos 

 

 

 

 

Empresa 

Empresa com Certificado Nivel A do Sistema de 
Gestão e Qualidade Programa Brasileiro de 
Qualidade e Produtividade Habitat (PBQP-H) 

10 

Empresa com Certificado Nivel B do Sistema de 
Gestão e Qualidade Programa Brasileiro de 
Qualidade e Produtividade Habitat (PBQP-H) 

5 

Comprovação de execução de unidades 
habitacionais decorrentes de contratos com 
agentes financeiros autorizados pelo Governo 
Federal, sendo 5 pontos para cada 100 unidades 
construídas. Pontuação máxima neste critério 50 
pontos.   

 
variável 

 

 

 

 

 

 

Projeto 

Maior número de unidades habitacionais, 
respeitando a área útil mínima estabelecida 
(44,50m²), sendo 5 pontos para cada unidade 
habitacional acima do mínimo eaté o limite 
máximo previsto neste Termo. (*) 

 
variável 

Aumento da área útil da unidade habitacional, 
sendo 5 pontos para cada 0,5m² que superar a 
área mínima de 44,50 m² e válida somente se 
ocorrer em todas as unidades de apartamentos. 
Não será válido aumento da área de sacada. (*) 

 
variável 
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Mobiliário e outras instalações compatível com o 
porte e lotação da área coberta de uso 
comunitário (ou salão de festas) e da sala do 
síndico.  

10 

Ajardinamento de áreas externas. 10 

Sistema para aproveitamento de águas de chuvas 
para uso em áreas comuns (captação, 
acumulação e distrubuição).  

5 

 
(*) Requisito não válido quando se tratar de projeto fornecido pela Prefeitura Municipal de 

Florianópolis no Termo de Referência. 

 

 Quanto a composição da pontuação no que se refere a variação da área útil da unidade 

de apartamento deve acontecer em todas as unidades previstas. Considera-se que todas 

as unidades serão contempladas com área maior do que o programa prevê, para que 

essa variação de pontos aconteça, sendo essa, considerada a segunda maior 

possibilidade de composição de pontos diferenciados. 

 As propostas limitadas à área de 44,50m², não receberão pontuação. 

 A partir de 44,50m² e sendo incrementada a cada 0,5m², receberá pontuação de 05 

pontos, limitados até a metragem máxima de 50,00m², área útil para habitação de 

interesse social previstano Plano Diretor do Município. EXEMPLO: Unidadede 45,00m² -

05 pontos. Unidade de 45,50m² - 10 pontos, e assim por diante, alcançando no máximo a 

composição de 45 pontos. Não haverá pontuação para fração de área menor que 0,5m². 

 Quanto maior a área útil da unidade, maior será a pontuação aplicada. 

 Como área útil, entende-se pelo somatório da área livre de todos os cômodos (incluindo 

sacada) da unidade de apartamento (exclui-se a área de paredes). 

 Para verificação do requisito, deverá ser apresentada planta dos apartamentos tipo em 

escala compatível para a perfeita visualização das áreas e das dimensões (largura e 

profundidade) dos cômodos. 

11.2.2. Serão adotados, como critério de desempate, sucessivamente: 

a) A empresa que comprovar a execução de maior número de unidades habitacionais 

concluídas no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida no Estado de Santa Catarina. 

b) Persistindo o empate as empresas serão ordenadas por sorteio em data, horário e 

local, a serem indicados pela Equipe da Comissão Técnica. 

11.3. Estarão desclassificadas as empresas que não atenderem ascondições 

dopresenteTermo de Referência e demais anexos da Chamada Pública. 

11.4. A Comissão Técnica rejeitará as propostas que contiverem qualquer limitação, 
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reserva ou condição contrastante com o edital. 

11.5. Concluída a fase de Julgamento e Classificação, a Comissão lavrará em ata, o 

resultado final, declarando as empresas selecionadas por ordem de classificação e 

propondo à autoridade superior do Município, a expedição de Termo de Seleção, 

conforme modelo constante no ANEXO XVI do edital em nome de primeira classificada, 

que a credenciará a apresentar à Caixa Econômica Federal – CEF. A validade do Termo 

de Seleção fica condicionada à manutenção das condições de habilitação e qualificação 

constante no edital. 

11.6. A apresentação dos projetos e documentos necessários à contratação junto ao 

Agente Financeiro deverá ser feita no prazo de 60 (sessenta) dias corridos de expedição 

do Termo de Seleção, prazo este, prorrogável a critério do Municipio de Florianópolis, sob 

pena de exclusão do selecionado no chamamento. 

11.7. Á Comissão Técnica e ao Município de Florianópolis, não caberá qualquer 

responsabilidade decorrente da não contratação da empresa detentora do Termo de 

Seleção, pela instituição financeira Oficial Federal, qualquer que seja a razão alegada, 

figurando a empresa classificada como única e completa responsável pelo atendimento às 

exigências formuladas pelo Agente Financeiro Federal. 

12. DO PREÇO MÁXIMO E DA PROPOSTA DAS UNIDADES HABITACIONAIS 

12.1. Para a apresentação de projetos, as empresas deverão observar obrigatoriamente 

os valores máximos da Unidade Habitacional estabelecida pelas regras do Programa 

MCMV. 

12.2. Os valores do Programa MCMV para Municípios com população menor que 750 mil 

e maior ou igual a 300 mil habitantes, terão valores máximos de provisão por unidade 

habitacional de R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais). 

12.3. Fica estipulado para este terreno no municipio de Florianópolis o valor de R$ 

169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais) por unidade habitacional, 

para o presentre Termo de Referência, pois se aplica qualificação superior do terreno. 

12.3.1. Esse valor, compreende o percentual de 2% que se refere ao valor de execução 

das atividades do Trabalho Técnico Social, em conformidade com a legislação e 

portarias do Programa. 

12.4.  Para o Chamamento Público a interessada deverá apresentar um projeto de 

implantação baseado nas condições deste termo de referência e o orçamento estimado, 

que será analisado pela Comissão Técnica do âmbito municipal. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

13.1. Somente serão admitidas Pessoas Jurídicas que comprovem através de 
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documentos de registros ou autorizações legais e que detenham ramo de atividade 

voltado a execução de obrase serviços de engenharia. 

13.2. Poderão participar Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências 

constantes neste Termo de Referência e seus anexos, correndo por sua conta todos os 

custos decorrentes na elaboração e apresentação de documentações, não sendo devida 

nenhuma indenização as empresas participantes pela realização de tais atos. 

13.3. É vedada a participação de Pessoa Jurídica enquadrada em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: 

13.3.1. Em processo defalência, concordata ouprocesso derecuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou em liquidação; 

13.3.2. Que estejam inadimplentes junto à Caixa Econômica Federal (CEF), e ou que 

possuírem seu nome inscrito nos órgãos de proteção ao crédito SPC/Serasa, ou 

ainda que tenham títulos protestados em cartórios; 

13.3.3. Que dentre seus dirigentes, sócios, responsáveis técnicos ou legais, dentre 

suasequipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja 

ocupantede cargo ou emprego na Administração Pública Direta ou Indireta e/ou 

servidor da Caixa Econômica Federal; 

13.3.4. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgãos da Administração Pública 

Diretaou Indireta, nas esferas: Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, oupunidas com suspensão, desde que 

apunição alcance esta Administração e/ou a Caixa Econômica Federal (CEF); 

13.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no País, ficam impedidas de participar 

deste certame; 

13.3.6. Que não tenham concluido as obras ou legalização necessária para a entrega de 

financiamento habitacional contratados com recursos do FAR; 

13.3.7. Que tenham contrato no âmbito do FAR rescindido em razão de descumprimento 

contratual; 

13.3.8. A participação da empresa interessada implicará na aceitação integral e 

irretratável dos termos, condições e anexos bem como a observância das normas e 

regulamentos aplicáveis nas Portarias M Cidades nº 724, de 15 de junho de 2023; 

Portaria M Cidades nº 725 (alterada pela Portaria Mcid n° 489/2025);Portaria M 

Cidades nº 488 de 19 de maio de 2025; Lei Federal Nº 14.620/2023; bem como às 

demais normas legais aplicáveis ao Programa, além de obedecer ao Caderno de 

Soluções de Habitação (produzido pela Secretaria Municipal de Planejamento, 

Habitação e Desenvolvimento Urbano da PMF), à legislação municipal. 
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https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/habitacao/arquivos-1/20231101_Portaria_MCID_727_Enquadramento_e_contratao_MCMV_FAR_COMPILADA.pdf
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/habitacao/arquivos-1/20231101_Portaria_MCID_727_Enquadramento_e_contratao_MCMV_FAR_COMPILADA.pdf
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14. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

14.1. HABILITAÇÃOJURÍDICA: 

14.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

14.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas eventuais alterações 

ou sua última alteração, desde que consolidada, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

14.4. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem anterior; 

14.5. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas, tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

14.6. REGULARIDADE FISCAL: 

14.6.1. Prova de inscrição junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

14.6.2. Prova de inscrição junto ao cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver relativo à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto. 

14.6.3. Comprovação de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do Fundo de 

Garantia – CRF. 

14.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos da Lei Federal nº 12.440/11. 

14.6.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União da sede da empresa, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 

3 de 02/05/07. 

14.6.6. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da empresa, 

pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a 

prestação licitada. 

14.6.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa, 

relativa aos tributos mobiliários relacionados com a prestação objetivada. 

14.6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição 

na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado o vencedordo certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

14.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

14.7.2. Certidão Negativa de Falência, concordata e/ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 

superior a 60 (sessenta) dias da datade abertura da sessão, se outro prazo não 

constar do documento. 

14.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.8.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico perante o 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou perante o Conselho de 

arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa Interessada. 

14.8.2. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, atestando a potencialidade da empresa licitante em atividades compatíveis 

com o objeto desta licitação. O atestado de capacidade técnica deverá estar 

acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico do CREA e/ou CAU, 

comprovando a execução de serviços, pertinente e compatível, com as 

características da presente licitação. A Certidão de Acervo Técnico (CAT) constituirá 

prova da capacidade técnico profissional da pessoa jurídica, somente se o 

responsável técnico indicado estiver a ela vinculado como integrante de seu quadro 

técnico. 

14.8.3. Comprovação de que, na data prevista para entrega dos envelopes, existe 

registrado/contratado, profissional de nível superior com responsabilidade técnica 

pelos serviços pertinentes a serem executados; 

14.8.4. A comprovação referida no item anterior poderá ser feita mediante a 

apresentação de cópia autenticada do (a):  
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14.8.4.1. Contrato Social, em se tratando de sócio ou diretor da empresa; 

14.8.4.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, no caso de 

Empregado, onde consta a qualificação e o registro do mesmo, 

acompanhada da respectiva Ficha de Registro, em conformidade com a 

legislação trabalhista; 

14.8.4.3. Contrato de prestação de serviços, no caso de profissional 

autônomo, por prazo não inferior à previsão de execução do objeto deste 

procedimento. 

14.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

a) Declaração emitida pelo agente financeiro conveniado - Caixa Econômica Federal, 

que comprove que a proponente possui conceito de análise de risco de crédito 

favorável e vigente; 

b) Certificado de qualificação da proponente comprovando ter aderido ao PBQP–H - 

Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat; 

c) Declaração de Visita Técnica conforme modelo ANEXO VIII do edital, de sendo ser 

agendada pelo telefone (48) 32514900 (opção 5-3) ou pelo e-mail: 

habitacao@pmf.sc.gov.br. O atestado de vistoria deverá ser assinado pelo 

responsável técnico da empresa e por servidor da Subsecretariade Habitação da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano; 

d) Declaração que tem conhecimento dos locais onde serão prestados os serviços que 

estão sendo requisitados pela municipalidade conforme modelo ANEXO IX do 

edital, responsabilizando-se quanto à opção de haver dispensado a visita técnica; 

e) Declaração de concordância com os termos do edital e seus anexos, conforme 

modelo ANEXO X. 

f) Declaração que cumpre o inciso XXXIII do artigo 7º da CF conforme modelo 

ANEXO XI; 

g) Declaração de renúncia à indenização conforme modelo ANEXO XII; 

h) Declaração de indicação do responsável técnico conforme modelo ANEXO XIII; 

14.9.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia (absolutamente legível), extraídos da internet ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. Poderão ser encaminhados documentos assinados por meio de 

certificado digital válido. 

14.9.2. Caso os documentos passíveis de emissão pela INTERNET se encontrem 
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vencidos, a Comissão Técnica providenciará, quando possível, a emissão das 

certidões, nos respectivossites. Naimpossibilidade de emissãodos documentos, 

emrazão de insuficiência de informações nos sites dos órgãos/autarquias emissores, 

o Interessado será inabilitado. 

15.  DOS PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO JUNTO AO AGENTE 

FINANCEIRO 

15.1. A empresa selecionada para executar o empreendimento através do Programa 

Minha Casa Minha Vida – PMCMV - em área doada ao Fundo de Arrendamento 

Residencial – FAR - deverá, previamente à assinatura do contrato, apresentar ao agente 

financeiro Caixa Econômica Federal– CAIXA toda documentação exigida para análise 

técnica do empreendimento. 

15.2. Para regularização urbanística, ambiental e de registro da área do empreendimento, 

caberá o ônus financeiro à Construtora executora do empreendimento, e que em caso de 

insucesso da regularização ou impossibilidade de contratação a que der causa, as 

despesas não serão reembolsáveis pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. 

15.3. O agente financeiro - Caixa Econômica Federal – CAIXA poderá exigir que o 

participante apresente, quando solicitado, documentação complementar, caso a 

documentação inicial seja julgada insuficiente pela área técnica, para complementação no 

prazo de até 30 (trinta) dias a contar da solicitação. 

15.4. O contrato a ser firmado com a empresa selecionada, cujas operações forem 

aprovadas, obedecerá às condições estabelecidas pelo agente financeiro Caixa 

Econômica Federal – CAIXA, sendo de única e exclusiva responsabilidade da empresa o 

cumprimento das cláusulas e condições pactuadas, desobrigando-se o MUNICÍPIO de 

toda e qualquer responsabilidade decorrente daquele ajuste. 

15.5. O prazo para contratação do empreendimento está condicionado à seleção da 

proposta do Município pelo Ministério das Cidades – MCID, após a emissão da Portaria 

de Autorização da Contratação. 

16. DAS SANÇÕES 

16.1. Não haverá contratação por parte do Município de Florianópolis, sendo esta firmada 

com a empresa selecionada por intermédio desta Chamada Pública e o Agente Financeiro 

da operação CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cabendo a este toda a gestão contratual, 

incluindo as eventuais sanções conforme legislação aplicável. 

16.2. Em se tratando de penalidade referente à participação no edital, será encaminhado 

a Controladoria Geral do Município para providencias. 

17. DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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17.1. A gestão e execução da contratação da empresa selecionada desta chamada 

pública será de total responsabilidade do Agente Financeiro habilitado para o Programa 

Minha Casa Minha Vida, não envolvendo dispêndio de recursos por parte do Município, 

excetuando-se o terreno de propriedade do Municipio que será devidamente doado ao 

FAR segundo Lei Municipal 11.124/2023. 

18.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. A produção do empreendimento não ensejará ônus financeiro para o Município. 

19.  DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Ficam os interessados cientes de que a simples apresentação da documentação 

implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

19.2. Sempre que solicitados pelo Município, os inscritos no processo de chamada 

pública deverão comprovar, por meio de documentos, as mesmas condições de 

habilitação do momento do seleção; 

19.3. O presente Termo de Referência e seus anexos são complementares entre si, 

sendo que qualquer detalhe mencionado em um dos documentos e omitido no outro será 

considerado especificado e válido. 

19.4. Para os casos omissos no presente Termo de Referência, prevalecerão os termos 

da Lei nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais legislações em vigor. 

19.5. Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas 

de julgamento etc., serão publicadas na forma da Lei. 

Qualquer cidadão ou proponente poderá impugnar o edital, conforme previsto 

no art. 164, da Lei 14.133/2021 e observadas as instruções e normas para recurso, 

constantes do edital. 

Os pedidos de informações, pedidos de vistas e esclarecimentos que se 

fizerem necessários ao perfeito entendimento do presente Termode Referência deverão 

ser protocolados em meio eletrônico, pelo e-mail: habitacao@pmf.sc.gov.br 

O Município de Florianópolis poderá revogar o edital de CHAMADA PÚBLICA 

por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

Os usuários que verificarem quaisquer irregularidades na prestação dos 

serviços e/ou na execução do objeto do presente documento poderão denunciar os fatos 

à Administração, por escrito ou verbalmente. 
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Todas as informações/alterações relativas ao edital de Chamada Pública serão 

postadas no endereço eletrônico https://www.pmf.sc.gov.br/, sendo de exclusiva 

responsabilidade do interessado o seu acompanhamento. 

A seleção realizada na forma preconizada no edital de Chamada Pública 

somente terá eficácia se for celebrado contrato no âmbito do Programa Minha Casa 

Minha Vida previsto na Lei Federal nº 14.620, de 13 de julho de 2023, com a empresa e a 

Caixa Econômica Federal, não cabendo ao Município ressarcir a empresa por qualquer 

valor despendido. 

Além das exigências contidas no Edital, a empresa vencedora deverá atender 

as demais condições de contratação, conforme critérios estabelecidos pela Caixa 

Econômica Federal. 

Quando autorizado e aprovado pelo Município, os projetos da empresa 

selecionada serão encaminhados a Caixa Econômica Federal (CEF) para definitiva 

contratação. 

Aaprovação das análises econômico-financeira e cadastral, da empresa 

selecionada, será efetuada pela Caixa Econômica Federal (CEF). 

O foro da Capital de Santa Catarina é competente para dirimir qualquer 

controvérsia que possa surgir sobre este processo de Chamada Pública, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.1 

Florianópolis, 08 de julho de 2025. 

 

 

Kelly Cristina Vieira 
Subsecretária de Habitação 

 

 

 

 
Ivanna CarlaTomasi 

Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano 
 
 
 

                                                
1
 O presente Termo de Referência foi elaborado pelo servidor, Renato Pagani, Engenheiro Civil conforme Matrícula nº 

17.390-8. P
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ANEXO II 

ÁREA DO EMPREENDIMENTO E MÁTRICULAS 
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ANEXO IX 

OBSERVAÇÕES REFERENTE AS ESPECIFICAÇÕES 

 

I - UNIDADES HABITACIONAIS: 
 

As especificações técnicas construtivas e executivas das Unidades 
Habitacionais deverão obedecer rigorosamente as normas vigentes específicas 
do Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV, conforme Lei Federal Nº 
14.620/2023, e Portarias do Ministério das Cidades nº 724, 725(alterada pela 
Portaria MCid nº 489/2025) e Portaria MCID nº 488, de 19 de maio de 2025; 
bem como às demais normas legais aplicáveis ao Programa, além de obedecer 
ao Caderno de Soluções de Habitação (produzido pela Secretaria Municipal de 
Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano da PMF), em 
conformidade com os anexos do edital. 

 
 
II - IMPLANTAÇÃO: 
 

A empresa vencedora deverá desenvolver os projetos mencionados 
no Termo de Referência entre outros necessários para implantação das 
unidades habitacionais respeitando a legislação vigente e as regras 
programáticas do Município de Florianópolis. 
 
 
III - INFRAESTRUTURA: 
 

A empresa vencedora deverá desenvolver projeto de infraestrutura, 
todos os levantamentos, pesquisas e investigações necessárias, visando a 
adequação do terreno às necessidades do empreendimento, conforme a 
exigência das normas técnicas, legislação e regras programáticas. 
 
 
IV – LEGISLAÇÃO PARA A EXECUÇÃO: 
 

Durante toda a execução do Programa, deverão ser obedecidas as 
regras dispostas na seguinte legislação: Lei Federal nº 14.620/2023, Portarias 
do Ministério das Cidades MCID 724/2023, 725 (alterada pela Portaria MCid nº 
489/2025) e Portaria MCID nº 488/2025, e demais normas pertinentes ao 
Programa. Também deve ser observado o disposto no Caderno de Soluções 
de Habitação (produzido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação 
e Desenvolvimento Urbano da PMF - ANEXO X) e a legislação do Município. 
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TABELA DE RESUMO DE REQUISITOS MCMV 

ANEXO IV 

TABELA DE RESUMO DE REQUISITOS MCMV 

ÁREA ÚTIL MÍNIMA  Área útil 44,50m² sendo 1,5m² de varanda. 

PROGRAMA MÍNIMO 

Sala 

01 dormitório de casal 

01 dormitório para duas pessoas 

Cozinha 

Área de serviço 

Banheiro 

Varanda (obrigatória para empreendimentos multifamiliares) 

ÁREAS MÍNIMAS DOS 
AMBIENTES 

Não foi estabelecida a área mínima dos cômodos, deixando aos projetistas a 
competência de formatar os ambientes da habitação segundo o mobiliário previsto a 
seguir: 

Dormitório de casal 
01 cama (1,40 m x 1,90 m);  
01 mesa de cabeceira (0,50 m x 0,50 m);  
01 guarda-roupa (1,60 m x 0,50 m); 
Circulação mínima entre mobiliário e/ou paredes de 0,50 m. 
Dormitório para duas pessoas 
02 camas (0,90 m x 1,90 m);  
01 mesa de cabeceira (0,50 m x 0,50 m);  
01 guarda-roupa (1,50 m x 0,50 m); 
Circulação mínima entre as camas de 0,80 m; 
Demais circulações, mínimo 0,50 m. 
Cozinha 
Largura mínima: 1,80 m; 
01 pia (1,20 m x 0,50 m); 
01fogão (0,55 m x 0,60 m);  
01 geladeira (0,70 m x 0,70 m).  
Previsão para armário sob a pia e gabinete. 
Sala de estar/refeições 
Largura mínima: 2,40 m.  
Sofás com número de assentos igual ao número de 
leitos; 01 mesa para quatro pessoas; 01 estante/armário 
TV. 
Banheiro 
Largura mínima: 1,50 m.  
01 lavatório sem coluna;  
01 bacia sanitária com caixa de descarga acoplada;  
01 box com ponto para chuveiro (0,90 m x 0,95 m) com previsão para instalação de 
barras de apoio e de banco articulado. 
Assegurar a área para transferência à bacia sanitária e ao box. 
Área de Serviço 

01 tanque (0,52 x 0,53m) 
01 máquina de lavar roupa (0,60 x 0,65m) 
Prever espaço e garantia de acesso frontal ao tanque e acesso frontal ou lateral para 
a máquina de lavar roupa. 
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Varanda 
Largura mínima de 0,80 m; 
Área útil mínima de 1,50 m².  
É vedada varanda em balanço. 

Pé-direito 

Mínimo de 2,55m, admitindo 2,30m no banheiro 

ACESSIBILIDADE 

Unidades adaptadas (conforme demanda). Deve-se disponibilizar unidades adaptadas 
ao uso por pessoas com deficiência, quando houver, de acordo com a demanda 
necessária e conforme a deficiência apresentada, com os itens apresentados no item 
5 do Anexo III além dos disposto a seguir: 

Espaço livre de obstáculos em frente às portas de no mínimo 1,20 m. 
Nos banheiros, deve ser possível inscrever módulo de manobra sem deslocamento 
que permita rotação de 360° (D = 1,50 m) (observado o item 7.5.c da NBR 9050). 
Nos demais cômodos, deve ser possível inscrever módulo de manobra sem 
deslocamento que permita rotação de 180° (1,20 m x 1,50 m), livre de obstáculos, 
conforme definido pela NBR 9050, com exceção da varanda, que deverá ser 
integrada nas unidades adaptadas.  
A unidade padrão resultante é adaptável, permitindo sua transformação em unidade 
acessível, não implicando em alteração de paredes. 

ÁREA DE LAZER Em empreendimentos produzidos a partir de novos loteamentos, 50% da área 
destinada aos espaços livres devem conformar uma única área e devem ter 
declividade compatível com a atividade (lazer ativo) a ser nela desenvolvida.O 
empreendimento deve conter equipamentos de uso comum, a serem implantados com 
recursos mínimos de 1% do valor da edificação e infraestrutura e a serem definidos 
conforme indicação do Ente Público local, preferencialmente em área pública. 
No caso de empreendimento unicamente sob a forma de condomínio, o valor 
estabelecido no item anterior, prioritariamente, deve custear os seguintes 
equipamentos, internos aos condomínios: 

a) espaço coberto para uso comunitário com ao menos dois banheiros: um 
feminino, um masculino, além de cozinha;  
b) sala do síndico; 
c) espaço descoberto para lazer e recreação infantil. 

Preferencialmente, os itens a e b devem estar conectados espacialmente e próximos à 
via de acesso. 

- TRATAMENTO PAISAGÍSTICO 

O projeto deve ter: 

- Calçadas, passeios e canteiros, especificando o dimensionamento e os tipos de 
pisos, e sua articulação com o sistema viário existente 

- Espaços de permanência e contemplação, como bosques, parques e praças e de 
recreação, como quadra e parquinho.  

- Porte da vegetação 

- Especificação da vegetação árborea, arbustivae forração, priorizando espécies 
nativas e frutíferas 
- Iluminação: lâmpadas LED certificadas 

- Mobiliário urbano (poste, parada de ônibus com recuo, coberta e com banco) 

- Área de recreação (quadra, praça com playground, equipamento de ginástica, dentre 
outros) 

- Tratamento de pisos com percursos definidos e integrados ao passeio público 

- Espaços sombreados (deve ter 01 árvore a cada 02 unidades habitacionais em 
empreendimentos multifamiliares) 



 
 

 
 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 

12/41 
 

- Arborização: Para o cômputo da arborização podem ser contabilizadas árvores 
existentes internas apoligonal do empreendimento com DAP mínimo de 3 cm (três 
centímetros).  
O plantio de árvores, quando necessário, deverá ocorrer preferencialmente no interior 
dapoligonal ou em área pública, a uma distância máxima de 1 km (um quilômetro) 
computado a partir docentro do terreno, para o sombreamento de espaços de 
recreação e lazer, ou ao longo das vias, parasombreamento de calçadas. 
O plantio das árvores deve ser acompanhado de execução de tutores e protetores 
junto àsmudas.  
As áreas verdes devem ocupar, no mínimo, 10% (dez por cento) da área total do 
terreno doempreendimento, preferencialmente em agrupamentos de, no mínimo, 200 
m² (duzentos metrosquadrados).  

Previsão de hortas urbanas, para produção e consumo local, cuja instalação deve 
serassociada às atividades realizadas pelo Trabalho Social. 
Previsão de área verde com 80 cm (oitenta centímetros) de largura nas calçadas; 
Adoção de soluções baseadas na natureza (SbN) e adaptação baseada em 
ecossistemas,tecnologias sociais e outras soluções sustentáveis e inovadoras nos 
projetos de infraestrutura urbana. 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 
CALÇADAS 

Para empreendimentos em Florianópolis, o dimensionamento das calçadas deve 
seguir as diretrizes dadas pelo Manual Calçada Certa, que prevê: 

3 metros - nas vias Locais e calçadas internas (com exceções constantes no 

anexo C14 do Plano Diretor de Florianópolis) 
4 metros - nas vias Coletoras e Sub Coletoras 
5 metros - nas vias Arteriais 

VAGAS 

Vagas de estacionamento: conforme a legislação municipal. O Plano Diretor de 
Florianópolis não indica um número mínimo de vagas privativas em condomínios 
residenciais multifamiliares, mas recomenda-se pelo menos vagas correspondentes a 
20% das unidades habitacionais, que podem estar dispostas ao longo das vias.  

Bicicletário coberto para edificações multifamiliares: 01 vaga para 30% do número 

de unidades habitacionais. 

ÁREAS COMERCIAIS 

Previsão de áreas destinadas ao uso comercial que permitam o acesso de público 
externo, devendo o resultado de sua exploração ser destinado ao custeio do 
condomínio, quando aplicável. As salas comerciais devem ter um mínimo de 15m² com 
banheiro e um máximo 45,5m², totalizando mínimo de 258m² de área útil construída, e 
ainda sala do síndico com 15,00m². Quando implementadas, a gestão, manutenção e 
fiscalização do uso devido das áreas comerciais são de responsabilidade do 
condomínio ou do Ente Público Local a que a área for destinada. Na hipótese de 
regime de propriedade condominial, as áreas comerciais devem ser classificadas 
como "área comum por destinação", constando como item especial no Memorial de 
Incorporação e na Convenção de Condomínio.  
O sistema viário do empreendimento deve ser projetado de forma a garantir o acesso 
às áreas institucionais e às áreas destinadas aos usos comerciais e de serviços, as 
quais, quando existentes, devem ser localizadas preferencialmente em via coletora ou 
arterial (via de acesso principal). 

CERCAMENTO 
É obrigatória a construção de muros de contenção em situações que a divisa entre os 
lotes se dá em desnível. 

NÚMERO DE UH 
Deve-se prover o maior aproveitamento da área para atingir o maior número de 
unidades habitacionais (UH), respeitando o número máximo do TR, com 
aproveitamento de desnível do terreno desconsiderando uso de elevador. 

MATERIAIS DE ITENS 
INTERNOS 

Lavatório: Louça sem coluna, com dimensão mínima de 30x40cm, sifão, e torneira 

metálica cromada com acionamento por alavanca ou cruzeta, segundo a norma ABNT 
NBR 10.281, com acabamento de registro de alavanca ou cruzeta. 

Bacia sanitária: com caixa acoplada e mecanismo de descarga com duplo 

acionamento, conforme a norma ABNT NBR 15.097, não sendo admitida bacia com 
abertura frontal e caixa plástica externa. 
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Tanque: Capacidade mínima de 20 litros, de concreto pré-moldado, PVC, louça, inox, 

granilite ou mármore sintético com torneira metálica cromada com acionamento por 
alavanca ou cruzeta com arejador. Acabamento de registro de alavanca ou cruzeta. 

Pia da cozinha: Bancada de 1,20 m x 0,50 m com cuba de granito, mármore, inox, 

granilite ou mármore sintético, torneira metálica cromada. Torneira e acabamento de 
registro de alavanca ou cruzeta. 

Torneiras: Instalação de torneiras com arejador incorporado, com limitação de vazão; 

ou instalação de torneiras com arejador incorporado sem limitação de vazão e 
instalação de restritor de vazão na saída da tubulação (onde houver flexível, antes 
dele).  
Ralos: previsão de instalação de dois ralos sifonados no banheiro, um na varanda, um 

na cozinha, um na área de serviço, podendo ser um ralo para atender a cozinha e área 
de serviço, quando estes forem integrados, e um no hall de circulação de acesso às 
unidades para edificação multifamiliar. 

ILUMINAÇÃO 

Iluminação de áreas condominiais externas: Programação de controle por horário 

ou fotossensor; Lâmpadas LED com Selo Procel ou ENCE classe A no PBE. 

Iluminação de áreas condominiais internas: Plafon simples com soquete para todos 

os pontos de luz; Lâmpadas LED com Selo Procel ou ENCE nível A 
no PBE; Sistema automático de acionamento das lâmpadas (minuteria ou sensor de 
presença) em ambientes de permanência temporária. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Tomadas elétricas: Deverão atender à ABNT NBR NM 60669 e ABNT NBR 5410 com 

no mínimo: 

04 na sala 
04 na cozinha (sendo 
um para microondas) 
02 na área de serviço 
(ferro de passar e máquina de lavar roupas) 
02 em cada dormitório 
01 ponto para ar-condicionado em cada 
dormitório 
01 tomada no banheiro 
01 ponto elétrico para 
chuveiro. 

Todos os pontos serão entregues completos. 
Altura dos pontos: Tomadas baixas a 0,40m do piso acabado; interruptores, 

interfones, campainha e outros a 1,00m do piso acabado. 

Pontos de comunicação: 3 pontos de telefone/lógica, sendo 1 na sala e 1 em cada 

dormitório (tubulação seca), 1 de campainha (completa e instalada), 1 ponto de antena 
(tubulação seca) e 1 ponto de interfone (completo e instalado) quando em edificação 
com mais de 02 pavimentos. 

Interfone: Instalar sistema de porteiro eletrônico, com possibilidade de migração para 

sistema de interfonia digital. 

Ar condicionado: Prever ponto para instalação nos dois quartos, com tubulação de 

infraestrutura completa (com fiação) e para o dreno de água em cada cômodo. 

Outras recomendações: 

- Deve ser previsto ponto para antena individual em edificações multifamiliares. 

- Prever, conforme a NBR 5410, circuitos independentes para iluminação, 

tomadas de uso geral, tomadas de uso específico para cozinha, área de serviço e para 

o chuveiro, dimensionados para a potência usual do mercado local, inclusive os 02 

circuitos para arcondicionado. Prever no quadro de distribuição: Disjuntor geral, 

Dispositivo DR e ao menos 02 (duas) posições de disjuntor vagas.  
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ACABAMENTO DE PISO 

É obrigatória a instalação de piso sobre contrapiso e rodapé em toda a unidade 
(exceto nas paredes que possuam revestimento cerâmico), incluindo as varandas, o 
hall e as áreas de circulação interna. 

O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção 
inferior a 10% e desnível máximo de 15mm, facultado o uso de piso vinílico nos 
quartos e salas, com qualificação mínima Residencial Pesado, nos termos da NBR 
14.917. Para áreas molháveis e rota de fuga, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser 
superior a 0,4. 

 É dispensável a realização de contrapiso flutuante, mediante regularização da 
superfície da laje e apresentação de laudo acústico com comprovação do atendimento 
da NBR 15.575.  

 Deve ser instalada soleira na porta de entrada e soleira com desnível (máx. 15 mm) no 
box e área de serviço. O contrapiso deverá ser flutuante nos quartos e salas de 
multifamiliares. 

As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa, bloco ou 
torre. 

REVESTIMENTOS INTERNOS 

Revestimentos internos e de áreas comuns: gesso ou chapisco e massa única ou 

em emboço e reboco, ou ainda em concreto regularizado e plano, adequados para o 
acabamento final em pintura. 

Pintura com tinta ou textura látex standard ou premium, segundo a norma ABNT 
NBR 15.079. O preparo das superfícies que receberão a pintura deverá seguir 
ABNT NBR 13.245 - Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 
edificações não industriais - Preparação de superfície. 

Em áreas molhadas, revestimento com azulejo até altura mínima de 1,50m em todas 
as paredes da cozinha, área de serviço interna à edificação e banheiro e em toda a 
altura da parede na área do box. 

REVESTINENTOS EXTERNOS - 
O PROJETO DE FACHADA 

DEVE PREVER, ENTRE OUTRAS 
COISAS: 

Desempenho dos materiais, aparência estética, resistência a intempéries. 

Cuidados adicionais para regiões com classe de agressividade ambiental mais alta, a 
exemplo das regiões litorâneas. 

Poderá ser utilizado revestimento em concreto regularizado e plano, ou chapisco 
e massa única ou emboço e reboco ou argamassa técnica decorativa (ABNT 
NBR 16.648), adequados para o acabamento final projetado. 

O projeto deverá prever a Vida Útil Projetada (VUP) para os sistemas de pintura 
externos de, no mínimo, 8 anos, com especificação de componentes, materiais, 
execução e 
técnica que permitam atender a VUP, conforme a NBR 15.575 - Edificações 
Habitacionais - Desempenho. É de responsabilidade da Construtora a garantia do 
sistema de pintura externo dentro da VUP de 3 anos.  

O preparo das superfícies que receberão a pintura deverá seguir ABNT NBR 13245 - 
Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não industriais - 
Preparação de superfície. 

Deverá ser utilizada pintura com tinta ou textura acrílica premium ou superior, segundo 
a norma ABNT NBR 15.079. 

Nas áreas de serviço externas à edificação, o azulejo deverá cobrir no mínimo a 
largura correspondente ao tanque e a máquina de lavar roupas (largura mínima de 
1,20m e altura mínima de 1,50m). 

Absortância solar: em unidades localizadas na zona bioclimática de Florianópolis 
(zona 3), deve ser garantida a pintura das paredes externas predominantemente em 
cores claras a médias (absortância solar máxima de 0,4) ou o uso de acabamentos 
externos predominantemente com absortância solar máxima de 0,4. Cores escuras 
são admitidas em detalhes. 

ESPECIFICAÇÕES 
RECOMENDÁVEIS 

Variação das fachadas (cores, detalhes arquitetônicos), cobertura ou volumetria das 
unidades habitacionais ou edificações. 
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Utilização de pavimentos duráveis, porosos e drenantes, de cores claras, com baixa 
absorção de calor e termicamente confortáveis em calçadas, caminhos, ambientes de 
circulação, jardins, quadras poliesportivas, ciclovias, áreas de permanência, caminhos 
verdes e estacionamentos. 

 

ANEXO V 

CADERNO DE SOLUÇÕES HABITACIONAIS 
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ANEXO VI  

CARTA DE INTERESSE 

Por este instrumento a empresa _______________________________,CNPJ 

Nº ________________, sediada na Rua ______________________________, 

nº ______, Bairro ________________, CEP ____________, Município 

______________, Estado _______________, neste ato representado pelo 

Sr(a). _____________________________,brasileiroa(a), portador do CPF sob 

o nº _______________, RG sob o nº ________________, residente e 

domiciliado na Rua _______________________________, nº _______, 

Município _______________, Estado ________________, Representante legal 

da empresa. 

 

Declara que indica o(a) Sr(a). ______________________________, 

portador(a) da carteira de identidade nº _______________, CPF nº 

________________, como nosso representante legal na Licitação em 

referência, com poderes para praticar todos os atos relativos à licitação na 

modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025, 

notadamente: formular ofertas, inclusive verbais, negociar preços, assinar os 

documentos de habilitação, interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-

los, enfim assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel 

cumprimento do presente mandato. 

 
Atenciosamente, 
 
Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG nº  
CPF nº  

CNPJ nº  
 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por 
meio de procuração particular 

 
(Imprimir em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VII 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Por este instrumento a empresa _______________________________, CNPJ 

Nº ________________, sediada na Rua ______________________________, 

nº ______, Bairro ________________, CEP ____________, Município 

______________, Estado _______________, neste ato representado pelo 

Sr(a). _____________________________, brasileiroa(a), portador do CPF sob 

o nº _______________, RG sob o nº ________________, residente e 

domiciliado na Rua _______________________________, nº _______, 

Município _______________, Estado ________________, Representante legal 

da empresa, vem manifestar junto ao Município de Florianópolis - SC, seu 

interesse em apresentar proposta de elaboração de projetos e produção de 

unidades habitacionais, no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 no âmbito do Programa Minha Casa Minha 

Vida - PMCMV. 

 

Para comprovação da regularidade e qualificação no processo de habilitação, 

apresenta anexa a esta manifestação de interesse a documentação abaixo: 

 

( )Cópiado CNPJ; 
( )Cópia da identidade do representante;  
( )Cópia do CPF do representante; 
( )Procuração pública ou particular. 
 
Atenciosamente, 
 
Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG nº  
CPF nº  

CNPJ nº  
 
 
OBSERVAÇÃO: Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por 
meio de procuração particular 
 
(Imprimir em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO/ATESTADO DE VISTORIA 

 

Ao Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 

 

Razão Social da Empresa: _________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

 

Declaro para atendimento ao disposto no subitem 14.5, do Termo de 

Referência do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 

promovido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano, que o responsável técnico da empresa estabelecida 

na Rua ________________________________________, nº ________, Bairro 

____________, CEP ___________, Município ______________, Estado 

________________, inscritano CNPJ/MF sob nº _______________, visitou e 

vistoriou o local descrito no ANEXO II e tomou conhecimento das necessidades 

do local deprestação de serviços objeto deste Chamamento Público. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo e assinatura do técnico da Subsecretaria de Habitação de Interesse Social, da 

Secretaria Municipal de Planejamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano. 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE VISITA TÉCNICA 
 
 

Ao Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 

 

Razão Social da Empresa: _________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

 

Declaro para atendimento ao disposto no subitem 3.3, alínea "g" do edital e do 

Termo de Referência do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025 deflagarada pela Secretaria Municipal de 

Planejamento, Habitação e Desenvolvimento  Urbano, que  a empresa ______ 

__________________________, estabelecida na Rua ___________________ 

_______________, nº _______, Bairro _____________, CEP _____________, 

Município _____________, Estado ________________, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº _________________, que tenho conhecimento dos locais onde serão 

prestados os serviços que estão sendo requisitados pela municipalidade, 

declarando desta forma, renúncia ao direito de visita técnica requerida. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA DOS TERMOS DO EDITAL 
 

Declaro ao edital de CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025  que a empresa:  
 

Razão Social da Empresa: _________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

 
Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como cumpre plenamente com os requisitos de habilitação definidos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO XI 
 

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE O ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CF 
 

A empresa ___________________________ (razão social), inscrita no 

CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu representante 

legalo(a) Sr(a) ___________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n° ____________ e do CPF n°_________________, 

DECLARA, para fins do disposto, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nostermos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal do Brasil. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA À INDENIZAÇÃO 
 

Declaração de renúncia à indenização a empresa _______________________, 

com sede na ________________________________, nº ___, CNPJ nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal 

__________________________, portador(a) do RG nº _____________,  e do 

CPF nº _________________, DECLARA que, ao participar do procedimento 

em referência, tem ciência de que não lhe caberá nenhuma indenização por 

quaisquer valores preliminares despendidos para elaboração de estudos, 

sondagens, projetos, entre outros necessários à contratação junto ao agente 

financeiro Caixa Econômica Federal, ou em decorrência de sua negativa. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO XIII 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Razão Social da Empresa: _________________________________________ 

CNPJ: _________________________________________________________ 

Endereço: ______________________________________________________ 

 

A Empresa ________________________, por seu representante legal, 

DECLARA, para todos os fins dedireito e sob as penas da lei, que o 

profissional ___________________________ inscrito no CREA/CAU, sob o 

número ________________, será o responsável técnico que acompanhará 

a execução dos serviços.  

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 
 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO XIV 
 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE ÀS CONDIÇÕES DO PROGRA MAMINHA CASA 

MINHA VIDA PARA CONTRATAÇÃO JUNTO AO AGENTE FINANCEIRO 

AUTORIZADO 

 
Pelo presente termo a empresa _______________________________,CNPJ 

Nº ________________, sediada na Rua ______________________________, 

nº ______, Bairro ________________, CEP ____________, Município 

______________, Estado _______________, neste ato representado pelo 

Sr(a). _____________________________, brasileiro(a), portadordo CPF sob o 

nº _______________, RG sob o nº ________________, residente e 

domiciliado na Rua _______________________________, nº _______, 

Município _______________, Estado ________________, Representante legal 

da empresa, vem por meio desta, DECLARAR: 

 

Que atendemos as condições e eventuais exigências do Programa Minha Casa 

Minha Vida – PMCMV, para a contratação junto aos agentesfinanceiros 

autorizados,bem como, respeitaram osprazos previstos para fins de 

apresentação dos projetos e início da execução. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO XV 
 

DECLARAÇÃO DE ACORDO DOS CUSTOS GLOBAIS SEGUNDO AS REGRAS 

DO PROGRAMA MCMV 

 

Pelo presente termo a empresa _______________________________, CNPJ 

Nº ________________, sediada na Rua ______________________________, 

nº ______, Bairro ________________, CEP ____________, Município 

______________, Estado _______________, neste ato representado pelo 

Sr(a). _____________________________,brasileiroa(a), portador do CPF sob 

o nº _______________, RG sob o nº ________________, residente e 

domiciliado na Rua _______________________________, nº _______, 

Município _______________, Estado ________________, Representante legal 

da empresa, vem por meio desta, DECLARAR que, ao participardo 

procedimento custos globais segundo regras do Programa MCMV. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Carimbo da empresa e/ou identificação gráfica e assinatura devidamente identificadado 

proponente local da empresa licitante (representante legal) 
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ANEXO XVI 

 

TERMO DE SELEÇÃO 

 

SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 

INTERESSADA NA PRODUÇÃO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA – 

PMCMV 

 

A Equipe Técnica, concluíu do processo seleção instituído pelo 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 003/SMPHDU/GAB/SUHAB/2025, DECLARA 

selecionada a empresa de construção civil abaixo qualificada: 

 

Empresa ________________________________________,CNPJ Nº 

________________, sediada na Rua ______________________________, nº 

______, Bairro ________________, CEP ____________, Município 

______________, Estado _______________, neste ato representado pelo 

Sr(a). _____________________________, brasileiroa(a), portadordo CPF sob 

o nº _______________, RG sob o nº ________________, residente e 

domiciliado na Rua _______________________________, nº _______, 

Município _______________, Estado ________________, Representante legal 

da empresa 

 

A empresa selecionada descrita acima, deverá apresentar à Caixa Econômica 

Federal, no prazo de 15 (quinze) dias corridos após a emissão deste Termo de 

Seleção, a proposta contendo documentação para análise e contratação da 

operação no âmbito do Programa Minha Casa MinhaVida – PMCMV, conforme 

especificado no Termo de Referência base neste processo de seleção. 

 

Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cumprido as exigências 

constantes nos itens anteriores, a critério do Município, este termo será 

considerado nulo, e a será cumprida a ordem de classificação conforme 

pontuação. 

 
Florianópolis, ___ de ____________ 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 

Comissão Técnica 

 


